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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA – CIOP 

Aos trinta e um dias do mês de outubro de 2023 (31/10/2023), às dez horas 
(10h00min) em primeira chamada e às dez horas e trinta minutos (10h30min) 
em segunda chamada, por convocação do Presidente do Consórcio, Prefeito 
ROGER FERNANDES GASQUES, de forma presencial, na sala de cinema do 
Centro Cultural Matarazzo, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 749, Vila Marcondes, 
em Pres. Prudente, foi realizada a Assembleia Geral do Consórcio 
Intermunicipal do Oeste Paulista (CIOP). Reuniram-se os seguintes Prefeitos: o 
PRESIDENTE: Roger Fernandes Gasques, Prefeito de Álvares Machado; 1º VICE 
PRESIDENTE: Suelen Nara Matos Mative, Prefeita de Caiabu; 2º VICE PRESIDENTE: 
Wheslen Thiego Scaione Cachoeira, Prefeito de Indiana; 1º 1º SECRETÁRIO: 
Edson Tomazini, Prefeito de Presidente Prudente; 1º TESOUREIRO: Marcos 
Slobodticov, Prefeito de Rancharia; 2º TESOUREIRO: André Marcelo Zuquerato 
dos Santos, Prefeito de Regente Feijó; Anderson José Bettio, Prefeito de Santo 
Expedito; Murilo Nóbrega Campos, Prefeito de Iepê; Reginaldo Luiz Ernesto 
Cardillo, Prefeito de Presidente Bernardes e Cassia Regina Zaffani Furlan, 
Prefeita de Presidente Epitácio. Participaram a convite do Presidente a Srta. 
Maria Heloisa da Silva Cuvolo, Diretora Executiva, o Sr. Claudio Denner 
Monteiro, Diretor de Saúde, e Dr. Sérgio Ricardo Stuani, Diretor Jurídico. O 
Presidente, fazendo uso da palavra, iniciou a reunião agradecendo a 
presença de todos e, em seguida, colocou para os presentes a pauta da 
reunião. 1 – Contratos RCC e SUASA: Fazendo uso da palavra, a Diretora 
Executiva informou aos presentes que nos meses de novembro e dezembro 
ocorrerão os vencimentos dos rateios relativos ao Serviço de Inspeção 
Municipal (SIM) executado pelo CIOP, bem como, do serviço de trituração de 
resíduos da construção civil – RCC. Informou que o CIOP protocolou perante 
todos os 29 municípios, ofícios solicitando manifestação de interesse tanto na 
renovação dos rateios quanto novas adesões. Registrou que amanhã, dia 
01/11/23, ocorrerá a inauguração do estabelecimento Santa Helena 
Distribuidora de Carnes em Dracena, primeiro município do CIOP que terá 
estabelecimento inaugurado e funcionando sob a inspeção do CIOP, com 
registro e funcionamento liberados para livre comercio em todo o território 
abrangido pelo CIOP, o que demonstra a eficiência do serviço e cumprimento 
do plano de trabalho proposto em novembro de 2.022. Registrou, também, 
que nas próximas semanas, ocorrerá a inauguração de outro estabelecimento 
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no município de Estrela do Norte, destinado a beneficiamento e 
processamento de pescados, também sob a inspeção de fiscalização do 
CIOP, inclusive com vistas a obtenção da equivalência SISBI. Com relação ao 
município de Presidente Epitácio, informou que com o relevantíssimo apoio da 
administração, pela Prefeita Cassia, o serviço de inspeção já recebeu pedido 
de registro de vários produtores municiais, incluindo estabelecimentos de 
pequeno porte e familiares, bem como, estabelecimentos maiores como 
supermercados e açougues. Quanto ao RCC, informou que os primeiros 12 
meses do serviço se encerraram em junho/2023, tendo havido uma renovação 
por mais 6 (seis) meses sem alteração de valores, haja vista que havia a 
possibilidade do CIOP ceder a usina de trituração ao CIRSOP e este consórcio 
passar a executar o serviço. Considerando que a cessão não se concretizou, a 
renovação se impõe. Destacou que apenas o município de Presidente 
Prudente fez uso da máquina neste primeiro período de execução, havendo a 
possibilidade de adesão do município de Mirante do Paranapanema no CIOP, 
com interesse rateio do RCC. Feita esta exposição, a diretora executiva 
solicitou aos municípios que respondam urgentemente os ofícios de pedido de 
manifestação de interessem em renovação e em adesão, pois o CIOP 
depende desta resposta para calcular os rateios do SIM e do RCC. 2 – 
MULTIRÃO DE EXAMES DE PREVENÇÃO À SAÚDE DO HOMEM: O Diretor de Saúde 
Claudio Denner Monteiro expos aos presentes sobre o Projeto Saúde do 
Homem, por ocasião da campanha Novembro Azul com ações que visam a 
conscientização dos homens sobre a importância da prevenção e do 
diagnóstico precoce do câncer de próstata. O projeto conta com a 
disponibilidade de um ônibus equipado para realização dos exames nos 
municípios consorciados interessados. Trata-se de uma ação conjunta, um 
mutirão entre o CIOP, os municípios consorciados e a Associação de Apoio ao 
Portador de Câncer de Presidente Prudente, que é a responsável pela ação, é 
um mutirão em prol a saúde do HOMEM.  Feita a exposição, considerando que 
é necessária a manifestação de interesse dos municípios na referida ação, o 
restou ajustado que CIOP enviará a todos os municípios um ofício solicitando 
manifestação de interesse na campanha. Foi solicitada atenção especial dos 
municípios nestas respostas, pois dependemos delas para agendamento das 
datas de ida do ônibus da associação em cada município.  3 – SAMU: O 
Diretor de Saúde Claudio Denner Monteiro expos aos presentes que o CIOP foi 
procurado pela Delegacia Regional de Saúde de Presidente Prudente (DRS XI) 
para tratar da implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
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(SAMU 192) via consórcio, haja vista que a nossa regional de saúde, que 
abrange 45 municípios, é única do Estado que não possui o componente 
SAMU 192. Falou sobre as vantagens do serviço, que deve ser regionalizado, 
ser prestado via consórcio intermunicipal, dentre elas: dividir 
proporcionalmente o índice da folha de vencimentos entre os municípios; 
Equiparação salarial no contexto de toda a rede SAMU 192 (colaboradores);  
Otimização de recursos, economia de escala; prestação de serviços via 
autarquia municipal; Transparência de gestão consorciada; Organização e 
qualidade do serviço, com padronização da linguagem única nos pontos de 
atenção;  Fortalecimento da Regionalização com interação e garantia de 
acesso, além da busca de recursos para o serviço; Modelo de gestão 
democrático nos moldes do consórcio com Conselho de Prefeitos escolhidos 
via eleição; Universalização do atendimento – inexistência de fronteiras de 
atendimento na área de abrangência; Agilidade no processo de implantação 
e retenção do IRPF na fonte (CIOP) e restituição para os municípios. Foram 
explicadas todas as fases e medidas para implantação do serviço de forma 
consorciada, que, no seu melhor modelo, deve contar com o financiamento e 
participação do Governo do Estado, Governo Federal e Prefeituras Municipais, 
nos termos da Portaria de Consolidação nº 06, art. 938 que prevê que as 
despesas de custeio mensal do componente SAMU 192 são de 
responsabilidade compartilhada, de forma tripartite entre os três entes da 
federação, a seguinte proporção: União – 50% da despesa, Estado – no 
mínimo 25% da despesas e Município – no máximo 25% da despesa. Pela 
proposta da DRS XI, o dimensionamento do componente SAMU 192 executado 
via consórcio corresponderia a 13 (treze) Unidades de Suporte Básico de Vida 
(USB), 06 (seis) Unidade de Suporte Avançado de Vida (USA) e 01 (UMA) 
Central de Regulação das Urgências (CRU). Nestes moldes, considerando a 
adesão de todos os municípios consorciados e o financiamento tripartite  entre 
União, Estados e Municípios, nos moldes da Portaria o custo mês do serviço foi 
previamente estimado em R$ 0,98 (noventa e oito centavos) por habitante. Foi 
exposto aos Prefeitos, ainda, que a implantação do serviço viabilizar a 
habilitação das UPAS de Presidente Prudente, para que passem a receber 
custeio do Governo Federal. Ainda, foi ressaltada a importância de um serviço 
que possa chegar com a urgência necessária ao paciente que sofra um 
agravo a sua saúde e promova a regulação de seu atendimento na unidade 
de saúde adequada, garantindo atendimento médico rápido e eficiente para 
a população, destacando que o médico regulador do SAMU tem prerrogativa 
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da vaga zero, recurso que é essencial para garantir acesso imediato aos 
pacientes com risco de morte. O Presidente do CIOP informou que se reuniu 
com o Secretário de Saude Dr. Eleuses Paiva, em julho deste ano e apresentou 
a demanda do SAMU, e foi bem recebida pela Secretaria que sinalizou 
positivamente para o investimento conforme as disponibilidades 
orçamentárias. Os Prefeitos presentes manifestaram-se de forma uníssona no 
sentido de que somente seria possível considerar a implantação do serviço de 
consorciada, se houvesse garantia de financiamento pelo Estado e Governo 
Federal, eis que os municípios não conseguiriam suportar, sozinhos, a 
totalidade dos custos. O Diretor de Saude comprometeu-se a levar esta 
manifestação para DRS XI para que seja encaminhada. Explanados todos os 
itens da pauta, foi franqueada a palavra aos presentes e, ninguém desejando 
fazer uso, o Presidente encerrou a Assembleia, da qual se lavrou a presente 
ata, que vai assinada pelo Presidente e pela Diretora Executiva.  

Presidente Prudente/SP, 31 de outubro 2023.  

 

Roger Fernandes Gasques 
Presidente do CIOP 

Maria Heloisa da Silva Cuvolo 
Diretora Executiva do CIOP 
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